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Excelentíssimo Senhor Presidente da República
Luiz Inácio Lula da Silva

Palácio do Planalto

Brasília - DF

Senhor Presidente,

A decisão de Vossa Excelência expressa na medida provisória nº 443, do dia 21 deste mês, de natureza preventiva ante a gravíssima crise que assola a economia global, merece o decidido apoio de todos os brasileiros, porque objetiva assegurar, apesar da crise, a continuidade da política de seu governo, de promover o desenvolvimento econômico, com desconcentração de renda, como resposta ao crescimento da economia.

Pelas razões acima expostas, e até mesmo para facilitar a aprovação da medida provisória pelo Congresso Nacional, frente ao disposto no artigo  173, § 1º e incisos, da Constituição Federal, submetemos à apreciação de Vossa Excelência, a ponderação segundo a qual, em se tratando de uma decisão de Estado os instrumentos apropriados para a sua implementação são os agentes governamentais, como o Banco Central do Brasil e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

Porque o Banco do Brasil como empresa privada, com fins mercantis, embora sociedade de economia mista, sob controle acionário do Tesouro Nacional, mas com elevado número de pequenos acionistas minoritários, já cumpre a função de dar assistência creditícia às pequenas e médias empresas e ao pequeno e médio produtor rural.

  Se ficar investido da responsabilidade de socorrer empresas em situação de dificuldades, como se depreende do contido na medida provisória, pode ter sua capacidade operacional afetada, e pode, também, prejudicar seus investidores minoritários na previsível hipótese de queda de suas ações em bolsa, a exemplo do que aconteceu no dia de ontem na cotação do BOVESPA.

Se o Banco do Brasil, em conseqüência, for afetado, a crise de confiança poderá ser maior do que a que se pretende evitar com a edição da citada MP.

O governo estará na obrigação de socorrê-lo para impedir desdobramentos mais graves .

Os mesmos motivos que justificam a substituição do Banco do Brasil, ora sugerida a Vossa Excelência, são válidos em relação à Caixa Econômica Federal, atualmente o maior instrumento do crédito governamental à indústria de construção civil.

Na expectativa de que Vossa Excelência bem compreenderá os relevantes motivos que inspiram esta entidade a submeter a presente sugestão à sua apreciação, formulamos os maiores votos de apreço e consideração.

                                        Respeitosas Saudações

Altair de Castro Pereira

Presidente


UNIÃO NACIONAL DOS ACIONISTAS MINORITÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
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“Si causa nostra iusta est, pro nobis Deus”
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